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2- SUPLEMENTO 

IMPRENSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUE 

AVISO 
A matéria a publicar no «Boletim da República» deve ser remetida em cópia 

devidamente autenticada, uma por cada assunto, donde conste, além das 
indicações necessárias para esse efeito, o averbamento seguinte, assinado e 
autenticado Para publicação no «Boletim da República» 

S U M Á R I O 
Conselho de Ministros: 

Decreto n° 30/98: 
APROVA O REGULAMENTO DO EXERCÍCIO DAS ACTIVIDADES DE TRANSPORTE 

AÉREO E TRABALHO AÉREO PÚBLICOS. 

Decreto n° 40/98: 
INSTITUI QUE OS FUNCIONÁRIOS TITULARES DE CARGOS E FUNÇÕES COM DIREITO 

À AFECTAÇÃO, PELO ESTADO, DE VIATURA INDIVIDUAL PERMANENTE DE 
SERVIÇO, POSSAM ADQUIRIR ESSA VIATURA BENEFICIANDO DO PAGAMENTO 
DOS ENCARGOS ADUANEIROS PELO ESTADO. 

Decreto n° 41/98: 
CONCERNENTE AO AJUSTAMENTO DE PREÇOS CONSTANTES PARA CORRENTES 

DOS LIMITES FIXADOS NA LEI ORÇAMENTAL DE 1998, PARA OS ÓRGÃOS E 
INSTITUIÇÕES DO ESTADO. 

C O N S E L H O D E M I N I S T R O S 

Decreto n° 39/98 
de 26 de Agosto 

TORNANDO-SE NECESSÁRIO O ESTABELECIMENTO DE UM QUADRO 
JURÍDICO QUE REGULE O DESENVOLVIMENTO DO SECTOR DA AVIAÇÃO CIVIL 
NO PAÍS, USANDO DAS COMPETÊNCIAS QUE LHE SÃO CONFERIDAS NA 
ALÍNEA E) DO N° 1 DO ARTIGO 153 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, O 
CONSELHO DE MINISTROS DECRETA: 

ARTIGO 1. É APROVADO O REGULAMENTO DO EXERCÍCIO DAS 
ACTIVIDADES DE TRANSPORTE AÉREO E TRABALHO AÉREO PÚBLICOS, EM 
ANEXO, QUE É PARTE INTEGRANTE DESTE DECRETO. 

ART. 2. ESTE DECRETO APLICA-SE ÀS PESSOAS SINGULARES E COLECTIVAS 
QUE EXPLOREM SERVIÇOS DE TRANSPORTE AÉREO E TRABALHO AÉREO 
ABERTOS A UTILIZAÇÃO PÚBLICA, MEDIANTE REMUNERAÇÃO. 

ART. 3. AS EMPRESAS AÉREAS QUE SE ENCONTREM CONSTITUÍDAS À DATA 
DA APROVAÇÃO DESTE REGULAMENTO DEVERÃO AJUSTAR-SE AOS REQUISITOS 
NESTE INSTITUÍDOS, NO PRAZO DE CENTO E OITENTA DIAS CONTANDO DA DATA 
DA SUA ENTRADA EM VIGOR. 

ART. 4. A RESPONSABILIDADE PELA APLICAÇÃO DO PRESENTE 
REGULAMENTO CABE À AUTORIDADE AERONÁUTICA. 

ART. 5. O MINISTRO DOS TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES PODERÁ 
ATRAVÉS DE DIPLOMAS MINISTERIAIS EMITIR NORMAS DE EXECUÇÃO DESTE 
REGULAMENTO. 

ART. 6. O PRESENTE DECRETO ENTRA IMEDIATAMENTE EM VIGOR. 

APROVADO PELO CONSELHO DE MINISTROS. 

PUBLIQUE-SE. 

O PRIMEIRO-MINISTRO, Pascoal Manuel Mocumbi. 

Regulamento do Exercício das Actividades 
de Transporte Aéreo e Trabalho Aéreo Públicos 

TÍTULO I 

G e n e r a l i d a d e s 

A R T I G O 1 

D e f i n i ç õ e s 

AS EXPRESSÕES ADIANTE INDICADAS, QUANDO USADAS NESTE 
REGULAMENTO, TÊM OS SEGUINTES SIGNIFICADOS; 

1. ACORDO DE TRANSPORTE AÉREO OU ACORDO AÉREO - INSTRUMENTO 

LEGAL PUBLICADO EM Boletim da República, CONCLUÍDO ENTRE O 

GOVERNO DE MOÇAMBIQUE E O GOVERNO DE UM OUTRO ESTADO, 

DEFININDO AS CONDIÇÕES DE EXPLORAÇÃO DAS LIGAÇÕES AÉREAS 

COMERCIAIS EM REGIME DE VOOS REGULARES, COM USO DOS RESPECTIVOS 

TERRITÓRIOS; 

2. AERONAVE - APARELHO CAPAZ DE ESTAR OU FLUTUAR NO AI, 

3. AUTORIDADE AERONÁUTICA - ÓRGÃO OFICIAL OU AGENTE PÚBLICO 

DESIGNADO PELO GOVERNO DE MOÇAMBIQUE PARA SUPERINTENDER, 



REGULAMENTAR E CONTROLAR O DESENVOLVIMENTO DAS ACTIVIDADES DE 
ÂMBITO DA AVIAÇÃO CIVIL, EM TODOS OS SEUS ASPECTOS: TÉCNICOS, 
OPERACIONAIS, ECONÓMICOS, INCLUINDO DE ORDEM PÚBLICA E DE 
INTEGRIDADE TERRITORIAL, DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL; 

4. AVISO TÉCNICO OU AVISO - DOCUMENTO CONTENDO INSTRUÇÕES 
SOBRE ASPECTOS TÉCNICOS, OPERACIONAIS E ADMINISTRATIVOS INERENTES 
AO PESSOAL E MATERIAL AERONÁUTICOS; 

5. CERTIFICADO DE OPERADOR AÉREO OU CERTIFICADO DE OPERADOR- DOCUMENTO ATESTANDO A COMPETÊNCIA TÉCNICA PARA O SEU TITULAR 
explorar a actividade aérea nele especificada; 

6. CIRCULAR DE INFORMAÇÃO AERONÁUTICA OU CIRCULAR AERONÁUTICA - DOCUMENTO CONTENDO INFORMAÇÃO DE ÍNDOLE ADMINISTRATIVA E DE 
GESTÃO DE PESSOAL AERONÁUTICO; 

7. DIREITOS DE TRÁFEGO - DIREITO DE EMBARCAR E DESEMBARCAR 
PASSAGEIROS, CARGA E/OU CORREIO NO TERRITÓRIO DE UM ESTADO; 

8. LICENÇA DE EXPLORAÇÃO OU LICENÇA - DOCUMENTO ATESTANDO A 
COMPETÊNCIA JURÍDICA PARA EM REGIME COMERCIAL O SEU TITULAR 
EXPLORAR A ACTIVIDADE AÉREA NELA ESPECIFICADA; 

9. LICENÇA PROVISÓRIA - DOCUMENTO ATESTANDO O ENQUADRAMENTO 
DE UM PROJECTO DE TRANSPORTE AÉREO OU TRABALHO AÉREO PÚBLICOS, NOS 
PROGRAMAS E OBJECTIVOS DO GOVERNO, HABILITANDO O SEU TITULAR A 
TRATAR JUNTO DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E OUTRAS RELEVANTES, DA 
NECESSÁRIA TRAMITAÇÃO DOCUMENTAL PARA A OBTENÇÃO DA 
CORRESPONDENTE LICENÇA DE EXPLORAÇÃO; 

10. Notice to airman ou Notam - DOCUMENTO CONTENDO 
AVISOS RELATIVOS AO ESTABELECIMENTO, ESTADO OU MODIFICAÇÃO DE 
CONDIÇÕES DE QUALQUER INSTALAÇÃO, SERVIÇO, PROCEDIMENTO OU RISCO 
QUE REQUEIRA IMEDIATO CONHECIMENTO PARA A GARANTIA DA SEGURANÇA 
DA NEVEGAÇÃO AÉREA; 

11. OPERADOR AÉREO NACIONAL OU OPERADOR AÉREO - ENTIDADE 
SINGULAR OU COLECTIVA TITULAR DE UMA LICENÇA DE EXPLORAÇÃO QUE SOB 
SUA EXCLUSIVA CONTA DESENVOLVE UMA ACTIVIDADE AÉREA; 

12. PROGRAMA - DOCUMENTO CONTENDO A DESCRIÇÃO DA ACTIVIDADE 
AÉREA QUE UM OPERADOR SE PROPÕE REALIZAR, A DEFINIÇÃO DOS MEIOS 
HUMANOS E MATERIAIS INERENTES À OPERAÇÃO E OS OBJECTIVOS A 
PROSSEGUIR; 

13. QUADRO DE ROTAS - CONJUNTO DE ROTAS CONSTANTES DO ANEXO 
A UMA LICENÇA DE EXPLORAÇÃO OU A UM ACORDO AÉREO; 

14. ROTA - SEGMENTO DEFINIDO PELOS PONTOS DE INÍCIO, DESTINO 
E INTERMÉDIOS DE UMA VIAGEM; 

15. TERRITÓRIO NACIONAL - SUPERFÍCIES TERRESTRES E AQUÁTICAS, 
INCLUINDO O ESPAÇO AÉREO DELIMITADOS PELAS FRONTEIRAS NACIONAIS; 

16 . TRANSPORTE AÉREO - SERVIÇO PRESTADO POR UM OPERADOR 
AÉREO, TENDO COMO OBJECTO A DESLOCAÇÃO DE PASSAGEIROS, CARGA E/ 
OU CORREIO; 

17. TRABALHO AÉREO - SERVIÇO PRESTADO POR UM OPERADOR AÉREO, 
TENDO COMO OBJECTO OUTRO QUE NÃO SEJA A DESLOCAÇÃO DE PASSAGEIROS, 
CARGA E/OU CORREIO; 

18. TRANSPORTE AÉREO REGULAR OU SERVIÇO REGULAR - SERVIÇO 
REALIZADO COM UMA FREQUÊNCIA REGULAR, HORÁRIO E EQUIPAMENTO 
APROVADOS PELA AUTORIDADE AERONÁUTICA; 

19. TRANSPORTE AÉREO NÃO REGULAR OU SERVIÇO NÃO REGULAR - SERVIÇO REALIZADO SEM SUJEIÇÃO A NORMAS GOVERNAMENTAIS SOBRE Á 
SUA REGULARIDADE, CONTINUIDADE E FREQUÊNCIA; 

20. TRANSPORTE AÉREO OU TRABALHO AÉREO PÚBLICOS - SERVIÇO 
EXPLORADO POR UM OPERADOR AÉREO, ABERTO A UTILIZAÇÃO DO PÚBLICO 
EM GERAL, MEDIANTE REMUNÈRAÇÃO; 

21. TRANSPORTE AÉREO DOMÉSTICO - SERVIÇO QUE ESTABELECE 
LIGAÇÃO, POR VIA AÉREA, ENTRE DOIS OU MAIS PONTOS SITUADOS DENTRO 
DO TERRITÓRIO NACIONAL AINDA QUE COM SOBREVOO OU ESCALA EM 
TERRITÓRIO ESTRANGEIRO; 

22. TRANSPORTE AÉREO INTERCONTINENTAL -SERVIÇO QUE ESTABELECE 
LIGAÇÃO, POR VIA AÉREA, ENTRE UM PONTO SITUADO DENTRO DO TERRITÓRIO 
NACIONAL E UM OU MAIS PONTOS EM TERRITÓRIO ESTRANGEIRO; 

23. TRANSPORTE AÉREO INTERNACIONAL - SERVIÇO QUE ESTABELECE 
LIGAÇÃO, POR VIA AÉREA, ENTRE UM PONTO SITUADO DENTRO DO TERRITÓRIO 
NACIONAL E UM OU MAIS PONTOS EM TERRITÓRIO ESTRANGEIRO SITUADO 
FORA DO CONTINENTE AFRICANO; 

24. TRANSPORTE AÉREO REGIONAL - SERVIÇO QUE ESTABELECE LIGAÇÃO, 
POR VIA AÉRÇA, ENTRE UM PONTO SITUADO DENTRO DO TERRITÓRIO NACIONAL 
E UM OU MAIS PONTOS EM TERRITÓRIO ESTRANGEIRO SITUADO RIO CONTINENTE 
AFRICANO; 

25. TRIPULANTE - ENTIDADE SINGULAR LICENCIADA PELA AUTORIDADE 
AERONÁUTICA COM FUNÇÃO ESSENCIAL À OPERAÇÃO DE UMA AERONAVE 
DURANTE O TEMPO DE VOO; 

26. VISTORIA TÉCNICA OU VISTORIA - VERIFICAÇÃO DA 
AERONAVEGABILIDADE DE UMA AERONAVE OU DA QUALIDADE DO 
EQUIPAMENTO AFIM, À LUZ DA REGULAMENTAÇÃO OU DAS ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS APROVADAS PELA AUTORIDADE AERONÁUTICA; E 

27. VOO - DESLOCAÇÃO DE UMA AERONAVE NO AR DE UM PONTO 
GEOGRÁFICO PARA UM OUTRO PONTO OU PARA O MESMO, INCLUINDO A 
DESCOLAGEM E ATERRAGEM. 

ARTIGO 2 

Sujeitos 
ESTE REGULAMENTO ÁPLICA-SE ÀS PESSOAS SINGULARES E COLECTIVAS 

QUE EXPLOREM SERVIÇOS DE TRANSPORTE AÉREO OU TRABALHO AÉREO 
ABERTOS À UTILIZAÇÃO DO PÚBLICO, MEDIANTE REMUNERAÇÃO. 

ARTÍGO 3 

OBJECTO 

1. CONSTITUEM OBJECTO DESTE REGULAMENTO AS SEGUINTES ÁREAS DE 
ACTIVIDADE: 

a) TRANSPORTE AÉREO PÚBLICO; E 
b) TRABALHO AÉREO PÚBLICO. 

2. A ÁREA DE TRANSPORTE AÉREO PÚBLICO COMPREENDE OS SEGUINTES 
TIPOS DE SERVIÇOS: 

a) TRANSPORTE AÉREO REGULAR INTERCONTINENTAL; 
b) TRANSPORTE AÉREO REGULAR REGIONAL; 
c) TRANSPORTE AÉREO REGULAR DOMÉSTICO; E 
d) TRANSPORTE AÉREO NÃO REGULAR. 

ARTIGO 4 

Exclusividade 
A EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE AÉREO ENTRE DOIS PONTOS 

SITUADOS NO TERRITÓRIO NACIONAL, AINDA QUE COM ORIGEM OU ESCALA 
EM TERRITÓRIO ESTRANGEIRO, CONSTITUI EXCLUSIVA PRERROGATIVA DE 
OPERADORES AÉREOS ESTABELECIDOS NOS TERMOS DESTE REGULAMENTO. 

ARTIGO 5 

Uso de aeronave de matrícula nacional 

O OPERADOR AÉREO DEVERÁ UTILIZAR AERONAVE DE MATRÍCULA NACIONAL, 
EXCEPTO NOS CASOS PREVISTOS NO PRESENTE REGULAMENTO. 



ARTIGO 6 

Uso de aeronave d e matrícula estrangeira 

O USO DE AERONAVE DE MATRÍCULA ESTRANGEIRA DEVERÁ SER FEITO POR 
CONTRATO NOS REGIMES DE LOCAÇÃO FINANCEIRA, LOCAÇÃO COM OPÇÃO DE 
COMPRA OU LOCAÇÃO SIMPLES, SUJEITANDO-SE A AERONAVE ÀQUILO QUE 
ESTIVER REGULAMENTADO SOBRE AS VERIFICAÇÕES TÉCNICAS, CONDIÇÕES 
DE ENTRADA, PERMANÊNCIA E OPERAÇÃO NO PAÍS. 

ARTIGO 7 

Locação de aeronave de matrícula nacional para serviço 
em território estrangeiro 

A LOCAÇÃO DE UMA AERONAVE DE MATRÍCULA NACIONAL PARA SERVIÇO 
EM TERRITÓRIO ESTRANGEIRO, AINDA QUE EM REGIME TEMPORÁRIO, CARECE 
DE COMUNICAÇÃO ESCRITA E PRÉVIA DA AUTORIDADE AERONÁUTICA, 

ARTIGO 8 

Documentos de transporte de passageiros, carga e correio 

NO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, CARGA E CORREIO SÃO EXIGIDOS 
DOCUMENTOS DE TRANSPORTE, NOMEADAMENTE, BILHETE DE PASSAGEM 
PARA O PASSAGEIRO E CARTA DE PORTE PARA A CARGA E O CORREIO OS QUAIS 
DEVERÃO CONTER OS RESPECTIVOS TERMOS E CONDIÇÕES DE TRANSPORTE, 
EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

ARTIGO 9 

Seguros obrigatórios 

1. A EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE AÉREO É SUJEITA AO 
ESTABELECIMENTO DO SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL SOBRE: 

a) TERCEIROS; E 
b) PASSAGEIROS, CARGA E CORREIO. 

2. A EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRABALHO AÉREO É APENAS SUJEITA 
AO ESTABELECIMENTO DO SEGURO SOBRE TERCEIROS. 

3. OS MINISTROS DO PLANO E FINANÇAS E DOS TRANSPORTES E 
COMUNICAÇÕES PODERÃO POR DIPLOMA MINISTERIAL CONJUNTO 
ESTABELECER OU ACTUALIZAR OS VALORES MÍNIMOS DOS SEGUROS REFERIDOS 
NO N°L DESTE ARTIGO. 

ARTIGO 10 

Normas técnicas de operação, segurança e disciplina 

1. O OPERADOR AÉREO É OBRIGADO À OBSERVÂNCIA DAS NORMAS 
TÉCNICAS DE SEGURANÇA, DISCIPLINA E DE EFICIÊNCIA NA NAVEGAÇÃO 
AÉREA, INCLUINDO AS INERENTES AO PESSOAL E MATERIAL AERONÁUTICO. 

2. AS NORMAS TÉCNICAS REFERIDAS NO NÚMERO ANTERIOR PODERÃO 
APRESENTAR-SE SOB A FORMA DE notam 's, AVISOS TÉCNICOS, CIRCULARES 
AERONÁUTICAS E OUTRAS INSTRUÇÕES TÉCNICAS ESPECÍFICAS EMANADAS PELA 
AUTORIDADE AERONÁUTICA. 

ARTIGO 11 

Dados estatísticos 

O OPERADOR AÉREO, NO PERÍODO DE TRINTA DIAS CONTADOS DO PRIMEIRO 
DIA DE CADA TRIMESTRE DO ANO CIVIL, DEVERÁ FORNECER À AUTORIDADE 
AERONÁUTICA, DADOS ESTATÍSTICOS E ECONÓMICOS RELATIVOS AO TRIMESTRE 
PRECEDENTE, QUE FOREM DEFINIDOS POR ESTA ENTIDADE. 

ARTIGO 12 

Ocorrências supervenientes 

A OCORRÊNCIA SUPERVENIENTE DE QUALQUER FACTO QUE CONDUZA À 
ALTERAÇÃO DAS CONDIÇÕES QUE SERVIRAM DE BASE À CONCESSÃO DO 
CERTIFICADO DE OPERADOR AÉREO OU DA LICENÇA DE EXPLORAÇÃO, DEVERÁ 
SER COMUNICADA À AUTORIDADE AERONÁUTICA PELO RESPECTIVO 
OPERADOR, NO PRAZO MÁXIMO DE TRINTA DIAS CONTADOS DO DIA DA 
OCORRÊNCIA. 

TÍTULO II 

Transporte Aéreo 

CAPÍTULO I 

Transporte Aéreo regular 

SECÇÃO I 

Princípios gerais 

ARTIGO 13 

Exploração por rotas 

O SERVIÇO DE TRANSPORTE AÉREO REGULAR É REALIZADO POR ROTAS. 

ARTIGO 14 

Alocação de rotas 

1. A ALOCAÇÃO DE QUALQUER ROTA A UM OU MAIS OPERADORES É FEITA 
POR DESPACHO DO MINISTRO DOS TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES, NOS 
TERMOS DOS ARTIGOS 16 E 20 DESTE REGULAMENTO E SUJEITA À PUBLICAÇÃO 
EM Boletim da República. 

2. O ACESSO À EXPLORAÇÃO DE QUALQUER ROTA DEVE TER SEMPRE 
COMO OBJECTO A COLACAÇÃO DE UMA OFERTA DE CAPACIDADE QUE 
SATISFAÇA AS NECESSIDADES DO TRÁFEGO E O ESTABELECIMENTO DE UMA 
SÃ COMPETIÇÃO ENTRE OS OPERADORES, DE MODO A SE CRIAR E MANTER UM 
NÍVEL ADEQUADO DE SERVIÇOS. 

3. NO PROCESSO DE ALOCAÇÃO DE UMA ROTA JÁ EM EXPLORAÇÃO A UM 
OUTRO OPERADOR, DEVERÁ SER OUVIDO O OPERADOR QUE SE ENCONTRE A 

EXPLORÁ-LA. 
ARTIGO 15 

Elementos de exploração de serviço de transporte aéreo 
regular 

1. SÃO ELEMENTOS FUNDAMENTAIS PARA A EXPLORAÇÃO DE SERVIÇO DE 
TRANSPORTE AÉREO REGULAR OS SEGUINTES: 

a) PROGRAMA DE ACTIVIDADE, EQUIPAMENTO E QUADRO DE ROTAS, 
B) HORÁRIO; E 
C) TARIFAS. 

2. O HORÁRIO, ANTES DA SUA ENTRADA EM VIGOR, DEVERÁ SER SUBMETIDO 
À APROVAÇÃO DA AUTORIDADE AERONÁUTICA E DIVULGADO PELO RESPECTIVO 
OPERADOR ATRAVÉS DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE MAIOR 
CIRCULAÇÃO NO PAÍS. 

3. AS TARIFAS, ANTES DA SUA ENTRADA EM VIGOR, DEVERÃO SER 
REGISTADAS JUNTO DA AUTORIDADE AERONÁUTICA E DIVULGADAS PELO 
RESPECTIVO OPERADOR ATRAVÉS DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE 
MAIOR CIRCULAÇÃO NO PAÍS. 

4. SALVO O PRECEITUADO NO NÚMERO SEGUINTE, QUALQUER ALTERAÇÃO 
DOS ELEMENTOS DE EXPLORAÇÃO REFERIDOS NO N° 1 DESTE ARTIGO ESTÁ 
SUJEITA À APROVAÇÃO OU REGISTO PRÉVIO DA ENTIDADE COMPETENTE. 



5. AS ALTERAÇÕES PONTUAIS, NOMEADAMENTE, MUDANÇAS DE 
FREQUÊNCIA, DIA OU HORA DO SERVIÇO, EQUIPAMENTO, CANCELAMENTO 
DE VOO OU INTRODUÇÃO DE VOO ADICIONAL, DEVERÃO SER COMUNICADAS 
À AUTORIDADE AERONÁUTICA, NO PRAZO DE VINTE E QUATRO HORAS 
CONTADO DO MOMENTO DA SUA OCORRÊNCIA. 

Secção I I 

Exploração de serviços de transporte aéreo regular 

internacional 

ARTIGO 16 

Acesso à exploração 

O ACESSO À EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE AÉREO REGULAR 
INTERNACIONAL DEVERÁ SER FEITO POR DESIGNAÇÃO EM ACORDO AÉREO, 
DECORRENTE DE UM CONCURSO PÚBLICO ENTRE OS OPERADORES AÉREOS 
QUE REÚNAM OS REQUISITOS PRESCRITOS NO ARTIGO 18 E OBSERVANDO-SE 
OS CRITÉRIOS DE SELECÇÃO ESTABELECIDOS NO ARTIGO 19, AMBOS DO 
PRESENTE REGULAMENTO. 

ARTIGO 17 

Regime e tempo de designação 

1. SEM PREJUÍZO DO DISPOSTO NO N° 2 DESTE ARTIGO, A DESIGNAÇÃO 
EM ACORDO AÉREO PARA A EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE AÉREO 
REGULAR INTERNACIONAL DEVERÁ SER FEITA EM REGIME DE EXCLUSIVIDADE, 
POR PERÍODO DE DEZ ANOS, RENOVÁVEL MEDIANTE CONCURSO PÚBLICO E 
NOS TERMOS SEGUINTES: 

a) SERVIÇO INTERCONTINENTAL: DESIGNAÇÃO A UM ÚNICO OPERADOR 
AÉREO; E 

b) SERVIÇO REGIONAL: DESIGNAÇÃO A UM OPERADOR AÉREO POR ROTA 
E POR ESPECIALIDADE. 

2. REVELANDO-SE DE INTERESSE PÚBLICO, O MINISTRO DOS TRANSPORTES 
E COMUNICAÇÕES PODERÁ CONSIDERAR QUE MEDIANTE CONCURSO PÚBLICO, 
OBSERVANDO-SE OS CRITÉRIOS DE SELECÇÃO DEFINIDOS NO ARTIGO 19 
DESTE REGULAMENTO, A DESIGNAÇÃO PARA A EXPLORAÇÃO DE UMA ROTA 
INTERNACIONAL SEJA FEITA A UMA PLURALIDADE DE OPERADORES. 

ARTIGO 18 

Requisitos 

SÃO REQUISITOS DE ADMISSÃO AO CONCURSO PÚBLICO PARA A 
DESIGNAÇÃO DE OPERADOR AÉREO PARA A EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE AÉREO REGULAR INTERNACIONAL, OS SEGUINTES: 

a) LICENÇA DE EXPLORAÇÃO COMPATÍVEL COM O TIPO DE 
SERVIÇO; E 

b) SISTEMA TARIFÁRIO ORGANIZADO EM CONFORMIDADE COM A 
REGULAMENTAÇÃO DO TRANSPORTE AÉREO INTERNACIONAL. 

ARTIGO 19 

Critérios de selecção 

SÃO CRITÉRIOS DE SELECÇÃO Â OBSERVAR NOS CONCURSOS PÚBLICOS 
PARA A DESIGNAÇÃO DE OPERADOR PARA A EXPLORAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE AÉREO REGULAR INTERNACIONAL OS SEGUINTES: 

A) GRAU DE SEGURANÇA DE VOO, AVALIADA NA BASE DE INFORMAÇÃO 
ESTATÍSTICA RELATIVA AOS ÚLTIMOS CINCO ANOS DO 

EQUIPAMENTO E DO PESSOAL AERONÁUTICO PROPOSTOS A 
UTILIZAR NA EXPLORAÇÃO DA ROTA EM OBJECTO; 

B) GRAU DO DESEMPENHO DO OPERADOR AÉREO EM CONCESSÕES 
ANTERIORES, AVALIADO À LUZ DOS CRITÉRIOS DOS RESPECTIVOS 
CONCURSOS; 

C) GRAU DE QUALIDADE DO SERVIÇO, AVALIADO NA BASE DO TIPO DE 
EQUIPAMENTO PROPOSTO A UTILIZAR NA EXPLORAÇÃO DA ROTA 
EM OBJECTO, SISTEMA TARIFÁRIO, NÚMERO DE LUGARES E 
FREQUÊNCIA DE VOOS PROPOSTOS A OFERECER; 

D) A FILIAÇÃO EM UMA OU MAIS ORGANIZAÇÕES DE TRANSPORTE 
AÉREO INTERNACIONAL; 

E) POLÍTICA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS, 
QUE PROMOVA O CRESCIMENTO TÉCNICO, CIENTÍFICO E 
BEM-ESTAR DO CIDADÃO NACIONAL AVALIADA NA BASE DE 
INFORMAÇÃO SOBRE ACÇÕES JÁ REALIZADAS E FUTURAS, REFERIDA 
A PERÍODOS DE PELO MENOS CINCO ANOS; E 

f ) POLÍTICA DE INVESTIMENTOS, QUE PROMOVA A FORMAÇÃO 
SUSTENTÁVEL DO PARQUE NACIONAL DE AERONAVES E OUTROS 
MEIOS AFINS, AVALIADA NA BASE DE INFORMAÇÃO SOBRE 
ACÇÕES JÁ REALIZADAS E FUTURAS, REFERIDA A PERÍODOS DE 
PELO MENOS CINCO ANOS. 

Secção I I I 

Exploração de serviços de transporte aéreo regular 
doméstico 

ARTIGO 20 

Acesso à exploração 

O ACESSO À EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE AÉREO REGULAR 
DOMÉSTICO SERÁ FEITO POR CONCESSÃO, MEDIANTE REQUERIMENTO DO 
INTERESSADO QUE REÚNA OS REQUISITOS PRESCRITOS NO ARTIGO 22 DESTE 
REGULAMENTO. 

ARTIGO 21 

Regime e tempo de concessão 
1. SEM PREJUÍZO DO DISPOSTO NO N° 2 DESTE ARTIGO, A CONCESSÃO 

PARA A EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE AÉREO REGULAR DOMÉSTICO, 
SERÁ FEITA POR ROTAS, EM REGIME DE LIVRE CONCORRÊNCIA E POR 
PERÍODOS DE CINCO ANOS RENOVÁVEIS. 

2. REVELANDO-SE DE INTERESSE PÚBLICO, O MINISTRO DOS TRANSPORTES 
E COMUNICAÇÕES PODERÁ CONSIDERAR QUE, MEDIANTE CONCURSO 
PÚBLICO, OBSERVANDO-SE OS CRITÉRIOS DE SELECÇÃO PRESCRITOS NO 
ARTIGO 23 DESTE REGULAMENTO, A CONCESSÃO PARA A EXPLORAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE AÉREO REGULAR DOMÉSTICO NUMA DETER-
MINADA ROTA, SEJA FEITA EM REGIME DE EXCLUSIVIDADE A UM 
OPERADOR AÉREO. 

ARTIGO 22 

Requisitos 
SÃO REQUISITOS DE CONCESSÃO PARA A EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE AÉREO REGULAR DOMÉSTICO OS SEGUINTES: 

a) LICENÇA DE EXPLORAÇÃO COMPATÍVEL COM O TIPO DE 
SERVIÇO; E 

b) SISTEMA TARIFÁRIO ORGANIZADO. 

ARTIGO 23 

Critérios de selecção 

SÃO CRITÉRIOS DE SELECÇÃO a OBSERVAR NO CONCURSO PUBLICO PARA 
A CONCESSÃO DA EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE AÉREO REGULAR 



DOMÉSTICO EM REGIME DE EXCLUSIVIDADE, OS PRESCRITOS NAS ALÍ-
NEAS a), b), c), e) e f ) DO ARTIGO 19, DESTE REGULAMENTO. 

CAPÍTULO II 

Transporte Aéreo não regular 

ARTIGO 24 

Acesso à exploração 

O ACESSO À EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE AÉREO NÃO 
REGULAR É FEITO ATRAVÉS DA OBTENÇÃO DE UMA LICENÇA DE EXPLORAÇÃO 
COMPATÍVEL COM O SERVIÇO EM OBJECTO. 

ARTIGO 25 

Regime de exploração 

A EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE AÉREO NÃO REGULAR É FEITA 
EM REGIME DE LIVRE CONCORRÊNCIA E EM COMPLEMENTO À EXPLORAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE AÉREO REGULAR. 

TÍTULO III 

Trabalho aéreo 

ARTIGO 26 

Acesso à exploração 

O ACESSO À EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRABALHO AÉREO É FEITO 
ATRAVÉS DA OBTENÇÃO DE UMA LICENÇA DE EXPLORAÇÃO COMPATÍVEL 
COM O SERVIÇO EM OBJECTO. 

ARTIGO 27 
Regime de exploração 

A EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRABALHO AÉREO É FEITA EM REGIME 
DE LIVRE CONCORRÊNCIA. 

TÍTULO IV 
Licenças 

CAPÍTULO I 
Licença Provisória 

ARTIGO 28 
Concessão 

A LICENÇA PROVISÓRIA RELATIVA AOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE AÉREO 
OU TRABALHO AÉREO É CONCEDIDA POR DESPACHO DO MINISTRO DOS 
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES MEDIANTE REQUERIMENTO DA ENTIDADE 
INTERESSADA. 

ARTIGO 29 
Requisitos 

SÃO REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DE UMA LICENÇA PROVISÓRIA 
RELATIVA AOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE AÉREO OU TRABALHO AÉREO, OS 
SEGUINTES: 

a) PROVA DA EXISTÊNCIA JURÍDICA; 
b) IDONEIDADE FINANCEIRA COMPROVADA POR CARTAS ABONATÓRIAS 

EMITIDAS POR INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS LICENCIADAS; 
c) ESTRUTURA ORGÂNICA QUE APRESENTE, ESSENCIALMENTE, AS ÁREAS 

DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, COMERCIAL, DE MANUTENÇÃO E 
DE OPERAÇÕES, INCLUINDO O RESPECTIVO QUADRO MÍNIMO DE 
PESSOAL; E 

D) PROGRAMA SOBRE AS ACTIVIDADES AERONÁUTICAS. 

ARTIGO 30 

Acumulação 

A LICENÇA PROVISÓRIA REFERIR-SE-Á A UM SÓ TIPO DE SERVIÇO DE 
TRANSPORTE AÉREO OU TRABALHO AÉREO, PODENDO NO ENTANTO À MESMA 
ENTIDADE LHE SEREM CUMULATIVAMENTE CONCEDIDAS MAIS DE UMA 
LICENÇA, PROCEDENTES CADA UMA DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 
INDIVIDUALIZADOS. 

ARTIGO 31 

Validade e renovação 
1. A LICENÇA PROVISÓRIA TEM UMA VALIDADE DE CENTO E OITENTA 

DIAS, RENOVÁVEL UMA SÓ VEZ POR UM PERÍODO DE IGUAL EXTENSÃO, A 
REQUERIMENTO DO TITULAR, FORMULADO ATÉ TRINTA DIAS ANTES DO RESPECTIVO 
TERMO. 

2. A LICENÇA PROVISÓRIA EXPIRA NAS SEGUINTES CONDIÇÕES: 

A) EMISSÃO DA CORRESPONDENTE LICENÇA DE EXPLORAÇÃO, 
b) PRESCRIÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE; E 
c) REQUERIMENTO DO TITULAR. 

ARTIGO 32 

In transmissibilidade 

A LICENÇA PROVISÓRIA É INTRANSMISSÍVEL. 

ARTIGO 33 

Emissão 

A LICENÇA PROVISÓRIA SERÁ EMITIDA PELA AUTORIDADE AERONÁUTICA, 
EM IMPRESSO PRÓPRIO CONFORME MODELO CONSTANTE DO ANEXO I DESTE 
REGULAMENTO. 

CAPÍTULO II 

Licença de exportação 

ARTIGO 34 

Tipos de licenças 
A CADA TIPO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE AÉREO OU DE TRABALHO 

AÉREO CORRESPONDE UM TIPO DE LICENÇA DE EXPLORAÇÃO, 
NOMEADAMENTE: 

A) LICENÇA DE TRANSPORTE AÉREO PÚBLICO REGULAR INTERCONTI-
NENTAL; 

b) LICENÇA DE TRANSPORTE AÉREO PÚBLICO REGULAR REGIONAL; 
c) LICENÇA DE TRANSPORTE AÉREO PÚBLICO REGULAR DOMÉSTICO; 
d) LICENÇA DE TRANSPORTE AÉREO PÚBLICO NÃO REGULAR; E 
e) LICENÇA DE TRABALHO AÉREO PÚBLICO. 

ARTIGO 35 

Concessão 
1. A LICENÇA DE EXPLORAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE AÉREO OU 

TRABALHO AÉREO É CONCEDIDA POR DESPACHO DO MINISTRO DOS 
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕE MEDIANTE, REQUERIMENTO DA ENTIDADE 
INTERESSADA. 

2. O DESPACHO DE CONCESSÃO DA LICENÇA DE EXPLORAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE AÉREO OU TRABALHO AÉREO DEVERÁ CONTER A 



INDICAÇÃO DO TIPO DO SERVIÇO E DA VALIDADE, E SER PUBLICADO EM 
Boletim da República. 

ARTIGO 36 

Requisitos 
SÃO REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DE QUALQUER DAS LICENÇAS DE 

EXPLORAÇÃO REFERIDAS NO ARTIGO ANTERIOR, OS SEGUINTES: 

A) LICENÇA PROVISÓRIA; 
b) CERTIFICADO DE OPERADOR AÉREO. 

ARTÍGO 37 

Acumulação 
AS LICENÇAS DE EXPORTAÇÃO PODERÃO SER ACUMULADAS NOS MESMOS 

TERMOS PRESCRITOS PARA AS LICENÇAS PROVISÓRIAS. 

ARTIGO 38 

Validade e caducidade 
A LICENÇA DE EXPLORAÇÃO TEM UM PRAZO INDETERMINADO DE 

VALIDADE QUE SOMENTE EXPIRA NAS SEGUINTES CONDIÇÕES: 

a) CADUCIDADE DO CORRESPONDENTE CERTIFICADO DE 
OPERADOR; E 

b) REQUERIMENTO DO TITULAR. 

ARTIGO 39 

Intransmissibilidade 

A LICENÇA DE EXPLORAÇÃO É INTRANSMISSÍVEL. 

ARTIGO 40 

Emissão 
1. AS LICENÇAS DE EXPLORAÇÃO SERÃO EMITIDAS PELA AUTORIDADE 

AERONÁUTICA, EM IMPRESSO PRÓPRIO FORMADO POR DUAS PARTES 
CONFORME MODELOS CONSTANTES DOS ANEXOS II E III DESTE 
REGULAMENTO, ONDE: 

a) A PARTE PRINCIPAL: ANEXO II, CONFORE AO OPERADOR, NA GENE-
RALIDADE, A COMPETÊNCIA JURÍDICA PARA A EXPLORAÇÃO DOS 
SERVIÇOS NELA ESPECIFICADOS; 

b) A SEGUNDA PARTE: ANEXO III, CONSTITUINDO O ANEXO À PARTE 
PRINCIPAL, identifica AS ROTAS SERVIDAS PELO OPERADOR. 

2. O ANEXO III REFERIDO NA ALÍNEA b) DO NÚMERO ANTERIOR É SOMENTE 
APLICÁVEL ÀS LICENÇAS DE EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE AÉREO 
REGULAR. 

TÍTULO V 

Certificado de operador aéreo 
ARTIGO 41 

Concessão 
O CERTIFICADO DE OPERADOR AÉREO É CONCEDIDO PELA AUTORIDADE 

AERONÁUTICA MEDIANTE REQUERIMENTO DA ENTIDADE INTERESSADA QUE 
HAJA REUNIDO OS REQUISITOS PRESCRITOS NO ARTIGO 42 DESTE 
REGULAMENTO. 

ARTIGO 42 

Requisitos 
SÃO REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO CERTIFICADO DE OPERADOR, os 

SEGUINTES: 

a) LICENÇA PROVISÓRIA; 
b) MANUAL DE OPERAÇÕES APROVADO PELA AUTORIDADE 

AERONÁUTICA; 
c) MANUAL DE ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

APROVADO PELA AUTORIDADE AERONÁUTICA; 
d) MATERIAL DE VOO APROVADO PELA AUTORIDADE AERONÁUTICA, 
e) QUANDO DE DIRECTORES HOMOLOGADOS PELA AUTORIDADE 

AERONÁUTICA PARA AS ÁREAS DE OPERAÇÕES E DE MANUTENÇÃO, 
NO CASO DE USO DE FACILIDADES DE MANUTENÇÃO PRÓPRIAS; 

f ) PESSOAL AERONÁUTICO LICENCIADO OU APROVADO PELA AUTO-
RIDADE AERONÁUTICA; E 

g) CONTRATO DE SEGUROS VÁLIDOS E CONSTITUÍDO-NOS TERMOS 
DEFINIDOS NESTE REGULAMENTO. 

ARTIGO 43 

Validade e renovação 
1. O CERTIFICADO DE OPERADOR TEM UM PRAZO DE VALIDADE DE DOZE 

MESES, RENOVÁVEL POR PERÍODOS DE IGUAL OU MENOR EXTENSÃO, 
MEDIANTE REQUERIMENTO DO TITULAR, FORMULADO ATÉ TRÊS MESES ANTES 
DO RESPECTIVO TERMO E DOCUMENTADO DE COMPROVATIVOS DE 
MANUTENÇÃO DOS REQUISITOS ESTABELECIDOS PARA A SUA CONCESSÃO. 

2. O CERTIFICADO DE OPERADOR EXPIRA NAS SEGUINTES CONDIÇÕES: 

a) ALTERAÇÃO DE QUALQUER DOS REQUISITOS PRESCRITOS PARA A SUA 
CONCESSÃO; 

b) PRESCRIÇÃO DO PERÍODO DE VALIDADE; E 
c) REQUERIMENTO DO TITULAR. 

ARTIGO 44 

Intransmissibilidade 
O CERTIFICADO DE OPERADOR AÉREO É INTRANSMISSÍVEL. 

ARTIGO 45 

Emissão 
O CERTIFICADO DE OPERADOR AÉREO SERÁ EMITIDO PELA AUTORIDADE 

AERONÁUTICA, EM IMPRESSO PRÓPRIO FORMADO POR DUAS PARTES 
CONFORME MODELOS CONSANTES DOS ANEXOS IV E V DESTE 
REGULAMENTO, ONDE: 

a) A PARTE PRINCIPAL: ANEXO ÍV, CONFERE AO OPERADOR, NA 
GENERALIDADE, A COMPETÊNCIA TÉCNICA DE EXPLORAR OS 
SERVIÇOS NELA ESPECIFICADOS; 

b) A SEGUNDA PARTE: ANEXO V, CONSTITUINDO O ANEXO À PARTE 
PRINCIPAL, IDENTIFICA AS AERONAVES ADSTRITAS À EXPLORAÇÃO 
DOS SERVIÇOS ESPECIFICADOS NA PARTE PRINCIPAL. 

TÍTULO VI 

Taxas e emolumentos 
ARTIGO 46 

Aplicação 
PELO PROCESSAMENTO DE DIVERSOS ACTOS RELATIVOS À EXECUÇÃO 

DESTE REGULAMENTO, NOMEADAMENTE OS INERENTES À EMISSÃO DE 



LICENÇAS, CERTIFICADOS E AUTORIZAÇÕES, ALOCAÇÃO DE ROTAS, REGISTOS E 
INSPECÇÕES, SERÃO DEVIDAS TAXAS E EMOLUMENTOS A DEFINIR PELO 
CONSELHO DE MINISTROS. 

ARTIGO 47 

Consignação de receitas 
1. UMA PERCENTAGEM DAS RECEITAS RESULTANTES DA APLICAÇÃO DAS 

TAXAS E EMOLUMENTOS REFERIDOS NO ARTIGO ANTERIOR SERÁ CONSIGNADA 
À AUTORIDADE AERONÁUTICA E A REMANESCENTE ENTREGUE A RECEBEDORIA 
DAS FINANÇAS POR GUIA MODELO B. 

2. A PERCENTAGEM DAS RECEITAS A SER CONSIGNADA À AUTORIDADE 
AERONÁUTICA SERÁ DEFINIDA POR DIPLOMA MINISTERIAL CONJUNTO DOS 
MINISTROS DO PLANO E FINANÇAS E DOS TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES. 

TÍTULO VII 

Penalidades e tramitação 

CAPÍTULO I 

Penalidades 

ARTIGO 48 

Penas 

A VIOLAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NESTE REGULAMENTO É 
PUNÍVEL COM AS SEGUINTES PENAS, APLICÁVEIS EM PROCESSO DE 
TRANSGRESSÃO: 

A) MULTA; 
B) SUSPENSÃO DA LICENÇA DE EXPLORAÇÃO; E 
C) CANCELAMENTO DA LICENÇA DE EXPLORAÇÃO. 

ARTIGO 49 

Competência para aplicação das penas 

SÃO COMPETENTES PARA APLICAÇÃO DAS PENAS REFERIDAS NO ARTIGO 
ANTERIOR: 

a) MINISTRO DOS TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES; E 
b) AUTORIDADE AERONÁUTICA EM RELAÇÃO A PENA PREVISTA NA 

ALÍNEA A) DO ARTIGO ANTERIOR. 

ARTIGO 50 

Multa 

1. SERÁ OBJECTO DA APLICAÇÃO DA PENA DE MULTA A PRÁTICA DO 
SEGUINTE: 

A) INOBSERVÂNCIA DAS NORMAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO, SEGURANÇA 
E DISCIPLINA, SENDO O VALOR DA MULTA, NÃO ESTANDO PREVISTO 
EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, GRADUADO DE 
10 000 000,00 MT A 500 000 000,00 MT; 

B) USO DE AERONAVE COM O CERTIFICADO DE SEGURO CADUCO, 
SENDO O VALOR DA MULTA GRADUADO DE 10 000 000,00 MT 
A 5 000 000 000,00 MT; 

C) USO DE AERONAVE COM O CERTIFICADO DE AERONAVEGA-
BILIDADE CADUCO, SENDO O VALOR DA MULTA GRADUADO DE 
10 000 000,00 MT A 5 000 000 000,00 MT; 

d) USO DE PESSOAL COM AS LICENÇAS E QUALIFICAÇÕES AERONÁUTICAS 
CADUCAS OU INADEQUADAS AO SERVIÇO, SENDO O VALOR DA 

MULTA GRADUADO DE 10 0 0 0 0 0 0 , 0 0 MT A 
5 000 000 000,00 MT; 

e) UTILIZAÇÃO DE AERONAVE NÃO INCLUÍDA NO RESPECTIVO 
CERTIFICADO DE OPERADOR SEM A PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DA 
AUTORIDADE AERONÁUTICA, SENDO O VALOR DA MULTA 
GRADUADO DE 10 000 0 0 0 , 0 0 MT A 
1 000 000 000,00 MT; 

f ) EXPLORAÇÃO ILEGAL DE QUALQUER ACTIVIDADE DE TRANSPORTE 
AÉREO OU TRABALHO AÉREO, SENDO O VALOR DA MULTA GRADUADO 
DE 10 000 000,00 MT A 1 000 000 000. 00 MT; 

G) INOBSERVÂNCIA DO PRECEITUADO NOS ARTIGOS 6, 7 E 8 DESTE 
REGULAMENTO, SENDO O VALOR DA MULTA GRADUADO DE 
1 000 000,00 MT A 100 000 000,00 MT; E 

h) INOBSERVÂNCIA DO PRECEITUADO NOS ARTIGOS 11,12 ,13 E 15 
DESTE REGULAMENTO, SENDO O VALOR DA MULTA DE 
1 000 000,00 MT POR DIA, APLICÁVEL A PARTIR DO PRIMEIRO 
DIA DA OCORRÊNCIA DO ACTO. 

2. PARA EFEITOS DE GRADUAÇÃO DAS PENAS DE MULTA SERÃO SEMPRE 
TOMADAS EM CONTA AS CIRCUNSTÂNCIAS EM QUE A INFRACÇÃO TIVER SIDO 
COMETIDA. 

3. OS VALORES DAS MUITAS REFERIDAS NO NÚMERO ANTERIOR PODERÃO 
SER ACTUALIZADOS POR DIPLOMA MINISTERIAL CONJUNTO DOS MINISTROS 
DO PLANO E FINANÇAS E DOS TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES. 

4. UMA PERCENTAGEM DAS RECEITAS RESULTANTES DA COBRANÇA DAS 
MULTAS REFERIDAS NO N°1 DESTE ARTIGO SERÁ CONSIGNADA À AUTORIDADE 
AERONÁUTICA E A REMANESCENTE ENTREGUE A RECEBEDORIA DAS FINANÇAS 
POR GUIA MODELO B. 

5. A PERCENTAGEM DAS RECEITAS A SER CONSIGNADA À AUTORIDADE 
AERONÁUTICA SERÁ ESTABELECIDA POR DIPLOMA MINISTERIAL CONJUNTO 
DOS MINISTROS DO PLANO E FINANÇAS E DOS, TRANSPORTES E 
COMUNICAÇÕES. 

ARTIGO 51 

Suspensão preventiva da licença de exploração 

1. ESTANDO INSTAURADO UM PROCESSO DE TRANSGRESSÃO CUJA PENA 
APLICÁVEL POSSA VIR A SER DE SUSPENSÃO POR SEIS MESES OU DE 
CANCELAMENTO DA LICENÇA DE EXPLORAÇÃO E HAVENDO FUNDADO RECEIO, 
PODERÁ SER DETERMINADA A SUSPENSÃO IMEDIATA DA LICENÇA, ATÉ À 
DECISÃO FINAL SOBRE O PROCESSO. 

2. CONSIDERA-SE "FUNDADO RECEIO" SE SE SUSPEITAR PERIGO DE 
FUGA, POSSIBILIDADE DE PERTURBAÇÃO DA INVESTIGAÇÃO, OU AINDA 
PRÁTICA CONTINUADA DA ACTIVIDADE ILÍCITA. 

ARTIGO 52 

Suspensão da licença de exploração 

SERÁ OBJECTO DA APLICAÇÃO DA PENA DE SUSPENSÃO DA LICENÇA DE 
EXPLORAÇÃO ATÉ 6 MESES, A PRÁTICA DO SEGUINTE: 

a) REINCIDÊNCIA NA PRÁTICA DAS INFRACÇÕES REFERIDAS NAS 
ALÍNEAS a), b), c), d), e) E f ) DO ARTIGO 50 DESTE 
REGULAMENTO; E 

b) FALTA DO FORNECIMENTO DOS DADOS ESTATÍSTICOS PRESCRITOS 
NO ARTIGO 11 DESTE REGULAMENTO POR PERÍODO IGUAL OU 
SUPRIOR A CENTO E OITENTA DIAS. . 



ARTIGO 53 
Cancelamento da licença de exploração 

1. Será objecto da aplicação da pena de cancelamento imediato 
da licença de exploração, a prática do seguinte: 

a) Falta do início da actividade dentro do prazo de cento e 
oitenta dias contados a partir da data da sua concessão; 

b) Interrupção do exercício da actividade, por tempo su-
perior a trinta dias seguidos, ou noventa interpolados, 
dentro do período de um ano; 

c) Falsas declarações para a obtenção da licença; 
d) Falta de manutenção de qualquer dos requisitos definidos 

para a concessão da licença por um período superior a 
trinta dias; 

e) Segunda reincidência na prática das infracções referidas 
nas alíneas a), b), c), d), e) e f ) do artigo 50 deste 
Regulamento; e 

f ) Reincidência na prática da infracção referida na alínea b) 
do artigo 52 deste Regulamento. 

2. À entidade a quem tiver sido cancelada uma licença de 
exploração nos termos previstos no número anterior não poderá 
ser concedida qualquer outra licença de exploração antes de 
cumprido o período de doze meses contado da data de 
cancelamento. 

ARTIGO 54 

Uso de aeronave em situação irregular 

O uso de aeronave, não autorizadá, com o certificado de 
aeronavegabilidade ou certificado de seguro caducos, determina 
a sua própria imobilização, até à devida regularização, para além 
da aplicação de outras penas previstas neste Regulamento. 

CAPÍTULO II 

Tramitação 

ARTIGO 55 

Auto de notícia 

1. A autoridade ou agente da Autoridade Aeronáutica que no 
exercício das suas funções presenciar qualquer ocorrência de 
violação das disposições contidas neste Regulamento, levantará 
ou mandará levantar um auto de notícia. 

2. O auto de notícia deverá conter os seguintes elementos: 

a) Indicação do facto que constitui a violação, as circuns-
tâncias da sua ocorrência e a disposição legal violada; 

b) Indicação do dia, hora e local da ocorrência; 
c) Identificação do infractor; 
d) Identificação das testemunhas se as houver; 
e) Identificação do voo e da matrícula da aeronave a que se 

relacione a infracção; 
f ) Identificação do operador e do proprietário da 

aeronave; e 
g) Identificação da àutoridade ou agente da Autoridade 

Aeronáutica responsável pelo auto de notícia. 

3. O auto de notícia deverá ser assinado pela autoridade ou 
agente da Autoridade Aeronáutica que o levantou ou mandou 
levantar e pelas testemunhas, quando for possível. 

ARTIGO 56 

Força probatória 

1. Os autos de notícia levantados nos termos do artigo anterior 
farão fé em juízo, se não for produzida prova em contrário, quanto 
aos factos presenciados por autoridade ou agente da Autoridade 
Aeronáutica que os levantou ou mandou levantar. 

2. A Autoridade Aeronáutica poderá mandar proceder a 
quaisquer diligências que repute necessárias para o apuramento 
do grau de responsabilidade. 

ARTIGO 57 

Infracções não presenciadas 

1. As infracções que não tenham sido presenciadas por 
autoridade ou agente da Autoridade Aeronáutica deverão ser 
participadas à Autoridade Aeronáutica que ordenará a instrução 
do processo e a realização de todas as diligências necessárias à 
averiguação sobre a infracção, dos seus autores e das suas 
responsabilidades. 

2. Os autos de notícias levantádos sem a observância do 
disposto no artigo 55 deste Regulamento valerão como 
participações do facto. 

ARTIGO 58 

Conclusão do processo 
A Autoridade Aeronáutica em face do auto de notícia ou da 

instrução do processo, proferirá despacho mandando arquivar o 
processo ou definindo a aplicação da multa ou submetendo-o à 
consideração do Ministro dos Transportes e Comunicações, nos 
termos dos artigos 48 e 49 deste Regulamento. 

ARTIGO 59 

Notificação 

O infractor será notificado para no prazo de quinze dias, a 
contar da data da notificação, efectuar junto da Autoridade 
Aeronáutica o pagamento da multa que nos termos do artigo 
anterior lhe tenha sido fixada ou deduzir o recurso què houver por 
conveniente nos termos do artigo seguinte, 

ARTIGO 60 

Reclamação e recurso 

1. Das decisões punitivas em processo de transgressão cabe 
reclamação e recurso nos termos da lei. 

2. O infractor poderá juntar no processo de reclamação ou 
recurso, documentos e indicar quaisquer outros meios de prova 
que pretenda produzir, 

3. A Autoridade Aeronáutica, ou o Ministro dos Transportes e 
Comunicações, consoante as circunstâncias, poderá indeferir as 
diligências requeridas se entender que não intèressam ao 
esclarecimento dos factos. 



4. Se a reclamação ou recurso for julgado improcedente o 
infractor será notificado para, no prazo de dez dias, a contar da 
data da notificação, efectuar junto da Autoridade Aeronáutica, o 
pagamento da respectiva multa. 

ARTIGO 61 

Julgamento em tribunal 

Se o infractor não efectuar o pagamento da multa nos prazos 
estabelecidos no artigo 59 ou no n° 4 do artigo 60 deste 
Regulamento, conforme as circunstâncias, será o auto ou processo 
remetido ao tribunal competente para julgamento. 

Título VIII 

Disposições finais 

ARTIGO 62 

Documentos de bordo 

Cópias autenticadas pelo notário da licença de exploração e do 
certificado de operador aéreo referidos nos artigos 40 e 45 deste 
Regulamento, deverão fazer parte da documentação de bordo das 
aeronaves constituintes da frota do respectivo operador. 

ARTIGO 63 

Regulamentação 

A regulamentação prevista no artigo 46, nos nos 2 do artigo 47 
e 5 do artigo 50 deste Regulamento, deverá ser elaborada no prazo 
de noventa dias a contar da data da sua publicação. 

ANEXO I 

REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE 

Ministério dos Transportes e Comunicações 

(a) 

Licença Provisória N° / / 

Por despacho de / / ,S.Exa o Ministro dos Transportes 
e Comunicações, nos termos do artigo 28 do Regulamento do 
Exercício das Actividades de Transportes Aéreo e Trabalho 
Aéreo Públicos aprovado por Decreto n° 39/98, de 26 de Agosto, 
aprovou o projecto da empresa 

com sede social na relativo a 

exploração de 

Maputo, de de 

O Director, 

ANEXO II 

REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE 

Ministério dos Transportes e Comunicações 

(a) 

Licença de Exploração N° / / 
Por despacho de / / , publicado no Boletim da República, 

n° / , 1a série, S. Exa o Ministro dos Transportes e 
Comunicações, nos termos do n° 1 do artigo 35 do Regulamento 
do Exercício das Actividades de Transportes Aéreo e Trabalho 
Aéreo Públicos aprovado por Decreto n° 39/98, de 26 de Agosto, 
autorizou a empresa 

com sede social na que explore os 
serviços de , usando equipamento constante 
do relevante certificado de operador aéreo. 

Maputo, de de 

O Director, 

(a) Entidade emissora 

ANEXO III 

REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE 
Ministério dos Transportes e Comunicações 

(a) 

Licença de Exploração N° / / 

Anexo 

Por despacho de / / ,publicado no Boletim da República, 
n° / ,1a série, S. Exa o Ministro dos Transportes e 
Comunicações, nos termos do n° 1 do artigo 14 do Regulamento 
do Exercício das Actividades de Transportes Aéreo e Trabalho 
Aéreo Públicos aprovado por Decreto n° 39/98, de 26 de Agosto, 
concedeu à empresa 

os direitos de exploração das seguintes 
rotas: 

Validade 
De / /até / / 

Maputo, de de 

O Director, 

(a) Entidade emissora (a) Entidade emissora 



ANEXO IV 

REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE 
Ministerio dos Transportes e Comunicações 

(A) 

Certificado de operador aéreo No / / 
DE CONFORMIDADE COM O DESPACHO DE / / ,E AO ABRIGO 

DO 41 DO REGULAMENTO DO EXERCÍCIO DAS ACTIVIDADES DE 
TRANSPORTES AÉREO E TRABALHO AÉREO PÚBLICOS APROVADO POR 

DEÇRETO NO 39/98, DE 26 DE AGOSTO, CERTIFICA-SE QUE A EMPRESA 
TITULAR DA LICENÇA DE EXPLORAÇÃO N° / / , ESTÁ 

HABILITADA A EXPLORAR OS SERVIÇOS 

USANDO AERONAVE ESPECIFICADA 

EM ANEXO 

VALIDADE 

DE / / ATÉ / / 

MAPUTO, DE DE 

O DIRECTOR, 

(a) Entidade emissora 

ANEXO V 

REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE 
Ministério dos Transportes e Comunicações 

(A) 

Certificado de operados AÉREO N° / / 
ANEXO 

DE CONFORMIDADE COM O DESPACACAO DE / / ,E AO ABRIGO 
DO ARTIGO 41 DO REGULAMENTO do Exercicio DAS ACTIVIDADES DE 
TRANSPORES AÉREO E TRABALHO Aéreo PÚBLICOS APROVADO POR 
Decreto no 39/98, DE 26 DE AGOSTO, certifica-SE QUE A EMPRESA 

TITULAR DA LICÉNCA DE EXPLORAÇÃO N° / / . ESTÁ AUTORIZADA A OPERAR 
AS AÉRÒNAVES ADIANTE ESPECIFICADAS. 

MÀTRICULA MODELO VERSÃO PESO MÁXIMO A DESCOLAGEM 

VALIDADE 
DE / / ATÉ / / 

MAPUTO, de DE 

O DIRECTOR, 

(a) Entidade emisora 

Decreto n° 40/98 
de 26 de Agosto 

TENDO EM CONTA A ESCASSEZ DE RECURSOS FINANCEIROS E A 
NECESSIDADE DE CRIAR CONDIÇÕES PARA QUE OS FUNCIONÁRIOS, CUJA 
FUNÇÃO DETERMINA A AFECTAÇÃO PERMANENTE DE VIATURA DE SERVIÇO, 
POSSAM ADQUIRIR VIATURA PRÓPRIA, TORNA-SE NECESSÁRIO QUE O ESTADO 
INTRODUZA UMA NOVA MODALIDADE MAIS CÉLERE, TENDENTE A FACILITAR 
A AQUISIÇÃO DA REFERIDA VIATURA, POR UM MAIOR NÚMERO DE POTENCIAIS 
BENEFICIÁRIOS. 

NESTES TERMOS, ÂO ABRIGO DO DISPOSTO NA ALÍNEA A) DO N° 2 DO 
ARTIGO 153 DA CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA, O CONSELHO DE MINISTROS 
DECRETA: 

ARTIGO 1 
PARA EFEITOS DO PRESENTE DECRETO, ENTENDE-SE: 

a) ENCARGOS ADUANEIROS, O VALOR FISCAL, ADUANEIRO COMPOSTO 
PELOS DIREITOS DE IMPORAÇÃO, IMPOSTO DE CONSUMO, 
IMPOSTO DE CIRCULAÇÃO E TAXA DE SERVIÇOS ADUANEIROS; 

b) VALOR REAL DA VIATURA, O VALOR COMERCIAL DA VIATURA A PREÇOS 
CIF E OS ENCARGOS LOCAIS; 

C) ENCARGOS LOCAIS, TODAS AS DESPESAS RELACIONADAS COM O 
PREÇO DA VIATURA, PAGAS LOCALMENTE, EXCEPTUADAS AS DO 
PREÇO CIF. 

ARTIGO 2 

OS FUNCIONÁRIOS TITULARES DE CARGOS E FUNÇÕES CÓM DIREITO DE 
AFECTAÇÃO, PELO ESTADO, DE VIATURA INDIVIDUAL PERMANENTE DE 
SERVIÇO, BENEFICIAM DO PAGAMENTO DOS ENCARGOS ADUANEIROS 
INERENTES À AQUISIÇÃO DE VIATURA AUTOMÓVEL LIGEIRO DÉ PASSAGEIROS. 

ARTIGO 3 

A AQUISIÇÃO DE UMA VIATURA, NOS TERMOS DO PRESENTE DECRETO, 
EXONERA O ESTADO DA OBRIGAÇÃO DE FORNECER VIATURA DE AFECTAÇÃO 
INDIVIDUAL. 

ARTIGO 4 

AS DESPESAS DE AQUISIÇÃO DE VIATURAS AUTOMÓVEIS LIGEIROS DE 
PASSAGEIROS, EXCEPTUADAS AS RELATIVAS AO PAGAMENTO DOS ENCARGOS 
ADUANEIROS, SÃO POR CONTA E NOME DO FUNCIONÁRIO A QUE O ARTIGO 2 
SE REFERE. 

ARTIGO 5 

1. PARA A AQUISIÇÃO DE VIATURA, SÃO ESTABELECIDOS LIMITES, TENDO 
EM CONTA OS DIVERSOS CARGOS E FUNÇÕES DOS FUNCIONÁRIOS 
BENEFICIÁRIOS, CONSTANTES DA TABELA A SER APROVADA E ACTUALIZADA 
PELO CONSELHO NACIONAL DA FUNÇÃO PÚBLICA, MEDIANTE PROPOSTA DO 
MINISTRO DO PLANO E FINANÇAS. 

2. O ESTADO PAGARÁ O VALOR DOS ENCARGOS ADUANEIROS DEVIDOS NA 
AQUISIÇÃO DE VIATURAS FEITA DE CONFORMIDADE COM OS LIMITES 
REFERIDOS NO N° 1 DO PRESENTE ARTIGO. 

ARTIGO 6 

NA AQUISIÇÃO DE VIATURAS ACIMA DOS LIMITES A QUE SE REFERE O 
ARTIGO 5, O PAGAMENTO DOS ENCARGOS ADUANEIROS EM EXCESSO, É POR 
CONTA DO FUNCIONÁRIO A QUE O ARTIGO 2 SE REFERE. 

ARTIGO 7 

1. O EXERCÍCIO DO DIREITO PLASMADO NO ARTIGO 2 ESTÁ SUJEITO AO 
PRÉVIO RECONHECIMENTO PELA COMISSÃO DE VERIFICAÇÃO E EM FACE DO 
PROCESSO, REFERIDO NO REGULAMENTO APROVADO PELO DIPLOMA 
N° 1/88, DE 8 DE ABRIL, DO PRIMEIRO-MINISTRO. 

2. PARA OS EFEITOS DO ARTIGO 2, O FUNCIONÁRIO QUE TENHA EXERCIDO 
O DIREITO, SÓ BENEFICIA DE IGUAL TRATAMENTO, NOS TERMOS DO ARTIGO 8 
DO REGULAMENTO APROVADO PELO DIPLOMA N° 1/88, DE 8 DE ABRIL, 
DO PRIMEIRO-MINISTRO. 



ARTIGO 8 

1. O contrato de compra e venda da viatura é celebrado entre 
o funcionário abrangido pelo regime do presente decreto e o 
agente importador da mesma, servindo o Estado de avalista do 
primeiro 

2. O Estado providenciará ao funcionário, mecanismos 
favoráveis de pagamento das despesas de aquisição de viaturas 
automóveis ligeiros de passageiros, exceptuadas as relativas ao 
pagamento dos encargos aduaneiros. 

ARTIGO 9 

Os funcionários que se beneficiarem da aquisição da viatura 
nos termos do artigo 2 têm direito ao subsídio de manutenção e 
reparação referido no artigo 2 do Decreto n° 4/88, de 8 de Abril. 

ARTIGO 10 

As disposições do presente decreto são aplicáveis a todos 
serviços e organismos do Estado, ainda que personalizados ou 
dotados de autonomia financeira. 

ARTIGO 11 

O presente decreto entra imediatamente em vigor. 

Aprovado pelo Conselho de Ministros. 

Publique-se. 

O Primeiro-Ministro, pascoal Manuel Mocumbi. 

Decreto n° 41/98 
de 26 de Agosto 

A Lei no 15/97, de 10 de Julho, estabelece que compete ao 
Governo o ajustamento de preços constantes para correntes dos 
limites fixados na Lei Orçamental para os órgãos e instituições do 
Estado. 

As medidas que vêm sendo tomadas pelo Governo em termos 
de salários obrigam ao ajustamento dos montantes distribuídos a 
preços constantes para correntes de 1998. 

Nestes termos, ao abrigo do disposto no n° 2 do artigo 24 da Lei 
n° 15/97, de 10 de Julho, o Conselho de Ministros decreta: 

Artigo 1. São ajustados, de preços constantes para correntes, os 
limites da despesa corrente fixados nos nos 1 e 2 do artigo 5 da Lei 
n° 1/98, de 8 de Janeiro, para os seguintes: 

1. Área Central: 

a) Despesas com o Pessoal: 
(Mil Contos) 

Presidência da República 37.387,1 
Assembleia da República 48.207,6 
Gabinete do Primeiro-Ministro 6.562,6 
Tribunal Supremo 3.890,5 
Tribunal Administrativo 4.297,7 
Procuradoria Geral da República 3.527,7 
Ministério da Defesa Nacional 166.857,0 
Ministério do Interior 353.938,0 

Serviço de Informação e Segurança do Estado 45.688,9 
Ministério dos Negócios Estrangeiros e 

Cooperação 25.837,5 
Ministério da Justiça 9.428,6 
Ministério da Administração Estatal 8.659,1 
Ministério do Plano e Finanças 19.874,6 
Ministério do Trabalho 11.740,3 
Ministério para a Coordenação da Acção 

Ambiental 4.110,6 
Ministério da Agricultura e Pescas 22.146,0 
Ministério da Indústria, Comércio e Turismo 8.968,4 
Ministério dos Recursos Minerais e Energia 6.238,3 
Ministério dos Transportes e Comunicações 11.882,0 
Ministério das Obras Públicas e Habitação .. 7. 014,5 
Ministério da Educação 104.149,1 
Ministério da Cultura, Juventude e Desportos 9.637,9 
Ministério da Saúde 49.591, 2 
Ministério para a Coordenação da Acção 

Social 6.308,1 

b) Bens, Serviços, Transferências e Outras Despesas 
Correntes: 

(Mil Contos) 
Presidência da República 51.831,8 
Assembleia da República 19.880,0 
Gabinete do Primeiro-Ministro 29.678,9 
Tribunal Supremo 5.457,2 
Tribunal Administrativo 2.827,2 
Procuradoria Geral da República 3. 077,9 
Ministério da Defesa Nacional 226.600,0 
Ministério do Interior 85.950,0 
Serviço de Informação e Segurança do Estado 32.357,7 
Ministério dos Negócios Estrangeiros e 

Cooperação 232.346,9 
Ministério da Justiça 9.526,4 
Ministério da Administração Estatal 16.544,7 
Ministério do Plano e Finanças 22.343,9 
Ministério do Trabalho 9.902,9 
Ministério para a Coordenação da Acção 

Ambiental 3.210,1 
Ministério da Agricultura e Pescas 21.308,8 
Ministério da Indústria, Comércio e Turismo 5.840,8 
Ministério dos Recursos Minerais e Energia 3.525,4 
Ministério dos Transportes e Comunicações 8.226,5 
Ministério das Obras Públicas e Habitação.. 2. 011,9 
Ministério da Educação 120.431,9 
Ministério da Cultura, Juventude e Desportos 13.843,4 
Ministério da Saúde 78.922,9 
Ministério para a Coordenação da Acção 

Social 5.491,8 

2. Área Provincial: 

a) Despesas com o Pessoal: 

(Mil Contos) 
Cabo Delgado 74.249,9 
Gaza 64.267,5 



Inhambane 71.376,8 
Manica 50.865,8 
Maputo (Cidade) 132.852,6 
Maputo 64.340,0 
Nampula . 118.600,1 
Niassa 1 53.191,2 
Sofala 97.786,4 
Tete 65.759,9 
Zambézia 102.934,6 

b) Bens, Serviços, Transferências e Outras Despesas 
Correntes: 

(Mil Contos) 
Cabo Delgado 48.348,2 
Gaza 25.157,7 
Inhambane 36. O47,3 

Manica 48.482,4 
Maputo (Cidade) 47.942,8 
Maputo 25.977,3 
Nampula 72.186,6 
Niassa 25. O20,2 
Sofala 73.865,9 
Tete 39.710,9 
Zambézia 41.253,4 

Art. 2. Os limites referidos na alínea b) do no 2 do artigo 1 
incluem os montantes dos subsídios aos orçamentos distritais e de 
cidade. 

Art. 3. O presente decreto entra imediatamente em vigor. 

Aprovado pelo Conselho de Ministros. 

Publique-se. 
O Primeiro-Ministro, Pascoal Manuel Mocumbi. 


